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COORDENACAO DE ADMINISTRACAO-COAD

Estudo Técnico Preliminar 48/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 08200.015037/2026-35

2. Descrição da necessidade

A Coordenação de Planejamento e Programação Orçamentária, nos termos da Instrução Normativa DG/PF nº 270/2023, exerce, entre outras, as
atribuições de acompanhar e orientar os dados consignados na LOA; incluir solicitações de créditos orçamentários adicionais para expansão ou
recomposição das despesas de custeio e investimento em sistema informatizado do Governo Federal; controlar, acompanhar e disponibilizar informações
quanto à apreciação, tramitação, processamento e aprovação das solicitações de créditos adicionais ou alterações de interesse da Polícia Federal
constantes nos sistemas orçamentários disponíveis; incluir proposta orçamentária anual em sistema informatizado do Governo Federal; e proceder às
alterações orçamentárias no âmbito da Polícia Federal.

De igual modo, o Serviço de Programação de Despesa Obrigatória, nos termos do art. 331 da mesma Instrução Normativa, desenvolve atribuições
diretamente relacionadas ao Planejamento Orçamentário da Polícia Federal pois, dentre suas atribuições, estão a de inclusão da proposta orçamentária
anual e dos dados físicos referentes à execução orçamentária e financeira das despesas com folha de pagamento em sistema informatizado do Governo
Federal; acompanhamento gerencial, físico, orçamentário e financeiro das despesas de pessoal, encargos sociais e benefícios assistenciais; preparação e
inclusão de solicitações de créditos adicionais; e controle e acompanhamento da tramitação das alterações orçamentárias de interesse da instituição.

Dessa forma, cumpre destacar que todas as atividades supra mencionadas são realizadas no Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento Públicos -
SIOP, que constitui sistema estruturante do Governo Federal, no qual são operacionalizados macroprocessos essenciais de planejamento e orçamento da
União, tais como: elaboração e revisão do Projeto de Lei do Plano Plurianual - PLPPA; elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias -
PLDO; elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA; operacionalização de alterações orçamentárias; tratamento de emendas parlamentares;
e acompanhamento físico das ações orçamentárias. Portanto, no âmbito da Polícia Federal, o domínio técnico e prático do SIOP revela-se indispensável à
adequada execução das atribuições institucionais relacionadas ao Planejamento e à Programação Orçamentária. Contudo, os servidores lotados em tais
unidades da instituição e que atuam com as informações cadastradas no SIOP, ainda não possuem capacitação prática específica para operacionalização
do sistema. Sendo assim, solicita-se a contratação do 16º Curso de Planejamento e Orçamento no SIOP, ofertado pela Associação Brasileira de
Orçamento Público - ABOP, visando instruir os servidores mencionados.

Justificamos a escolha da empresa supracitada por possuir o programa mais adequado para a capacitação pretendida, além de ser uma instituição com
experiência em realizar cursos para órgãos públicos.

Para a quantidade de vagas, foram selecionados 05 (cinco) servidores lotados em unidades da Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e
Contabilidade - CGOF.

Ressalta-se que a ação de capacitação pleiteada contribuirá com a melhoria de atuação dos servidores como multiplicadores do conhecimento,
propiciando impacto positivo nas atividades desenvolvidas em suas áreas de atuação.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação de Planejamento e Programação Orçamentária - CPROG
/CGOF/DLOG/PF

Daiane Medeiros da Glória

UASG 200334
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Empresa cujos profissionais tenham expertise e conhecimentos específicos e singulares referentes à área de Planejamento e Orçamento do setor público.

A ABOP, portanto, se enquadra nos requisitos, visto que é uma entidade privada sem fins lucrativos voltada para o ensino, pesquisa e divulgação das
técnicas orçamentárias e de gestão pública. Ela foi fundada em 1974, possuindo, dessa forma, mais de cinquenta anos de experiência no desenvolvimento
institucional de órgãos e entidades públicos.

A contratação da ABOP está respaldada na Lei nº 14.133/2021, art. 75, inciso XV, que preconiza a permissão da contratação direta por dispensa de
licitação em casos excepcionais, nos quais a contratação se mostra necessária e vantajosa para a administração.

 

5. Levantamento de Mercado

Foi realizada pesquisa de mercado, conforme demonstrado no Mapa Comparativo de Preços (SEI 145832135). O documento demonstra que somente foi
encontrada como alternativa o curso ofertado pela empresa One Cursos, cujo valor por participante se mostra menor do que aquele praticado pela ABOP.
Contudo, a carga horária do curso é menor do que o pretendido, resultando em uma hora-aula maior. 

Além disso, não foram encontrados cursos sobre o tema, com conteúdo tão aprofundado, na Escola de Governo- ENAP. Ante o exposto, resta-se
demonstrada a vantajosidade da contratação do curso, ofertado pela ABOP, para a Administração.

 DOCUMENTO 
ANALISADO

NÚMERO 
DOCUMENTO 
SEI

DATA DA CONSULTA NO 
SITE/ EMISSÃO DO 
DOCUMENTO

NÚMERO 
DE 
ALUNOS

VALOR 
DO 
CURSO

VALOR POR 
PARTICIPANTE

CARGA 
HORÁRIA

ABOP 145422691 31/03/2026 05
R$ 
14.500,00

R$ 2.900,00 32 horas

One Cursos  145446457 31/03/2026 05 R$ 
12.950,00

R$ 2.590,00 20 horas

ENAP - Escola Virtual de 
Governo

145446459 - 
Não oferece

31/03/2026 - - -  

Governo Federal - 
Autorização de Contratação 
Direta - ABOP

145446490 23/10/2025 02
R$ 
5.800,00

R$ 2.900,00 32 horas

Governo Federal - 
Autorização de Contratação 
Direta - ABOP

145446496 20/03/2026 02
R$ 
5.800,00 R$ 2.900,00 32 horas

                                                          VALOR MÉDIO POR PARTICIPANTE R$ 2.822,50  

 

6. Descrição da solução como um todo

O objetivo da contratação é promover a capacitação de 05 (cinco) servidores da Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade acerca da
utilização do Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento Públicos - SIOP, visto que o domínio sobre a utilização do sistema é de fundamental
importância para diversas atividades que estão sob a responsabilidade da unidade supracitada.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Será contratada 01 (uma) ação educacional, a ser ministrada em 01 (uma) turma. O curso será realizado de forma presencial, com duração de 32 (trinta e 
duas) horas/aula, distribuídas em quatro dias, ao longo de uma semana.
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 14.500,00

Conforme Programa ABOP Curso de SIOP (145728854), o valor por participante é igual a R$ 2.900,00. Considerando que 05 servidores participarão da 
ação de capacitação, o total da contratação será de R$ 14.500,00.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não haverá parcelamento da solução, tendo em vista que se trata da contratação de uma ação educacional.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não haverá contratação correlata ou interdependente.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP: 00394494000136-0-000048/2026;
Data de publicação no PNPC: 30/10/2025;
ID do item no PCA: 576;
Classe/Grupo: 7610 - Livros e Folhetos;
Identificador da Futura Contratação: 200334-372/2026

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a contratação do 16º Curso de Planejamento e Orçamento no SIOP, espera-se aumentar o nível de conhecimento prático dos participantes sobre o
sistema estruturante do governo, utilizado no processo de Planejamento e Orçamento da União, além de que sejam capazes de multiplicar esses
conhecimentos.

13. Providências a serem Adotadas

As de praxe para o prosseguimento da ação de capacitação.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não se aplica, pois esta ação de capacitação se trata de curso com foco no desenvolvimento humano.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando-se: a necessidade de capacitação de servidores sobre os conhecimentos práticos do Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento
Públicos - SIOP; o alinhamento da contratação com o planejamento estratégico do órgão; a disponibilidade orçamentária do órgão; e a solução
apresentada após pesquisa de mercado, resta justificada a viabilidade da contratação, conforme Estudo Técnico Preliminar em tela.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Justificamos a contratação da Associação Brasileira de Orçamento Público - ABOP, pois é uma entidade civil, sem fins lucrativos, com 
domicílio jurídico em Brasília e expertise na área.

 

 

 

 

DAIANE MEDEIROS DA GLORIA
Responsável pela contratação direta

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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